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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO MONTEAZULENSE

MAR'TA MARIA ALMEIDA DE LARÂ,
Vereadora da Càmara Municipal de Monte Âzul Paulista, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas, apresenta o seguinte:

ARTIGO 1" - Fica concedido ao IIÍno.
Senhor Doutor OSWALDO GARCIA REBOLLO. o'I'írulo de Cidadão
Monteazulense. oelos relevantes servicos prestados à oooulacào do municíoio e

comârca de Monte Âzul Paulista, Estado de São Paulo.

ARTIGO 2" - A outorga do Tínrlo será

efetuado em sessão solene, especialmente designada para. tal evento.

ARTIGO 3" - Os recursos para coberrura das

despesas decorrentes da execução do presente Decreto trgislativo, correrão por
contâ de dotações orçamentárias próprias, já consignadas no ügente orçamento,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 4" - Estc Dccreto Legisladvo
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contÍário.

Monte Âzul Paulista, 30 de Março de 2007.
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MARTA MARIAALMEIDA DE LARA
Vereadora
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EXMO.SENHOR LUIZ CARLOS GEROMINI - DD.PRESIDENTE DA
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MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA - SAO PAULO.

MARTA MARIA ALMEIDÀ DE LÀRA, Vereadora da
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, Infra-Assinada, vem
mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, na qualidade de autora do Projeto de
Decreto Legislativo n'. l5B, de 3010312007, que concede Título de Cidadão Monteazulense
ao Ilmo. Sr. Dr. Oswaldo Garcia Rebollo, REQUERER a retirada do mencionado Projeto
de Decreto Legislativo da pautâ dos trabalhos, por motivos de falecimento do
homenageado, ocorrido em 1310412007, onde será apresentado outro Projeto denominando
o Pronto Socorro Municipal com seu nome.

Termos em que,
P.Deferimento.

Monte Azul I)aulista. 13 de Abril de 200?.

cÀ)l-A-

MARTA MARIA ÀLMEIDÀ DE LARA
Vereadora
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Estâdo de São Paulo

PARECEREM CO O DAS COMISSÔES
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SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

ÀSSUNTO: Projeto de Decreto Legislativo r".758/2007 - Dispõe sobte: Concede Título de
Cidadão Monteazulense ao Ilmo. Senhor Dr. Oswaldo Garcia Rebollo, e, dá outras
ptovidências.

DECISÃO DAS COMISSÕES:

Estas Comissões de Constituiçâo, Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, e, Educação, Saúde e

Âssistência Social, após procedet o cüdadoso exame no Ptoieto de Decteto Legislativo n".
758 /2007 - Dispondo sobre: Concessão de Título de Cidadão Monteazulense ao Ilmo. Senhor
Dr. Oswaldo Garcia Rebollo, em reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada

encontÍâÍâm que ferissem as norÍnas constitucionais, Iegais ou jurídicas, decidiram emiú parecet
favorável a APROVÀÇAO do mencionado Projeto de Decteto kgislativo, por estar o mesmo
tevestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

E o nosso Parecer.

Monte Àzul Paulista, 13 de Âbri1 de 2007.
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